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SÃO MIGUEL 
DE TAIPU 

GOV ERNO MLiNICt P.A L 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DE TAIPU 
SETOR DE CONTRATAÇÃO 

INEXIGIBILIDADE Nº IN00005/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2604281N00005 

CONTRATO Nº: 00039/2026-SDC 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
MIGUEL DE TAIPU E CLEDSON LIMA ALMEIDA, PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO 
CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO: 

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de São Miguel de Taipu - Rua Gentil 
Lins, 127 - .centro - São Miguel de Taipu - PB, CNPJ nº 08.868.515/0001-10, neste ato representada pelo 
Prefeito Laelson Albuquerque, Brasileiro, Prefeito, CPF nº 863.***.**4-04, Carteira de Identidade nº 4***535 
SSPPB, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado CLEDSON LIMA ALMEIDA - AV GOVERNADOR 
FLAVIO RIBEIRO COUTINHO, 500 - JARDIM OCEANIA - JOAO PESSOA - PB, CNPJ nº 31.940.699/0001-01, neste 
ato representado por Cledson Lima Almeida, Brasileiro, Empresário, CPF nº 060.***.**4-66, Carteira de 
Identidade nº 2***771 SSPPB, doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar 
o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 

Este contrato decorre da Inexigibilidade de Licitação nº IN00005/2026, processada nos termos da Lei Federal nº 
14.133, de 12 de Abril de 2021; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; e legislação pertinente, 
consideradas as alterações posteriores das referidas normas, às quais os contratantes estão sujeitos como 
também às cláusulas deste contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 

O presente contrato, cuja lavratura foi devidamente autorizada, tem por objeto: CONTRATAÇÃO DA EMPRESA 
PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE MONITORAMENTO AMBIENTAL DA EXECUÇÃO 
DO PLANO DE RECUPERAÇÃO DE ÁREA DEGRADADA (PRAD) DA ÁREA ANTERIORMENTE UTILIZADA PARA 
DISPOSIÇÃO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS DO MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO TAIPU/PB. 

O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste instrumento, 
proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de Inexigibilidade de Licitação nº 
IN00005/2026 e instruções do Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do 
presente contrato, independente de transcrição; e sob o regime de empreitada por preço global. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 18.000,00 (DEZOITO MIL REAIS). 

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADEP.UNITÁRIO P. TOTAL 
1 MONITORAMENTO AMBIENTAL DA RECUPERAÇÃO MÊS 12 1.500,00 18.000,00 

DO LIXÃO 
Total: 18.000,00 

CLÁUSULA QUARTA- DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE: 

Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento 
estimado, em 27/04/2026. 
Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do seguinte parâmetro, exclusivamente para as obrigações 
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade: Índice Nacional de Custo da Construção INCC-FGV. 
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Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos feitos 
financeiros do último reajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratadò 'a' 
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja 
divulgado o índice definitivo. 
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado por simples 
apostila. 
O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando for o caso, 
será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do fato imprevisível ou 
previsível de consequência incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21. 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 

As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente: 
Recursos não Vinculados de Impostos: 
02.110 Secretaria Municipal de Infraestrutura 
17 512 1008 1018 Ações de Saneamento Básico 
15001000 Recursos Livres (Ordinário) 
15 451 1008 1019 Melhoria de Infra—Estrutura Urbana e/ou de Comunidades da Zona Rural 
15 451 1008 2055 Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Infraestrutura 
000824 4490.5199 OBRAS E INSTALAÇÕES 
15 451 1008 2056 Ações de Infra—Estrutura e Serviços Diversas— Recursos de Royalties de Petróleo e Gás Natural 
000836 3390.39 99 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
18 544 1008 2058 Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Recursos Hídricos 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 
O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos adotados 
pelo Contratante, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Para 
ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA: 

Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto ora contratado, que admitem 
prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, estão abaixo indicados e serão considerados 
da assinatura do Contrato: 
a - Início: Imediato; 
b - Conclusão: 12 (doze) meses. 
A vigência do presente contrato será determinada: até 04/05/2027, considerada da data de sua assinatura; 
podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21, especialmente as 
disposições do Art. 107, por tratar-se esta contratação, de serviço contínuo. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

a - Efetuar o pagamento relativo a execução do serviço efetivamente realizado, de acordo com as respectivas 
cláusulas do presente contrato; 
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do serviço contratado; 
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade do serviço, exercendo 
a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades contratuais e 
legais; 
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme requisitos 
estabelecidos na norma vigente, ou pelos respectivos substitutos, especialmente para coordenar as atividades 
relacionadas à fiscalização e acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação 
de terceiros para assistência e subsídio da fiscalização com informações pertinentes a essa atribuição; 
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e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 d Lei 
14.133/21. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 

~ ï 

a - Executar devidamente o serviço descrito na cláusula correspondente do presente contrato, dentro dos 
melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual, 
com observância aos prazos estipulados; 
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e 
trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus 
fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado; 
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, que o 
represente integralmente em todos os seus atos; 
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos solicitados; 
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa 
ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo órgão interessado; 
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o conhecimento 
e a devida autorização expressa do Contratante; 
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de contratação direta, apresentando 
ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado; 
h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência 
Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas específicas, ao longo de 
toda a execução do contrato, e sempre que solicitado pelo Contratante, deverá comprovar o cumprimento dessa 
reserva de cargos, com a indicação dos empregados que preencherem as referidas vagas; 
i - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 
14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO: 
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo 
entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção, formalmente motivada nos 
autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 
137 a 139, todos da Lei 14.133/21. 
Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21, o Contratado será 
obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem nos serviços, 
de até o respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo diploma legal, do valor inicial atualizado do contrato. 
Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de 
acordo celebrado entre os contratantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: 
Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, os 
procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às 
disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21. 
Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará pelas partes, 
quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze) dias da comunicação escrita 
do Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento definitivo, será emitido e assinatura pelas partes, 
apenas após o decurso do prazo de observação ou vistoria, que comprove o atendimento das exigências 
contratuais, não podendo esse prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente 
justificados. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 

O fornecedor ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do 
interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, 
regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a 
— advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do 
contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; b — multa de mora de 0,5% (zero vírgula 
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cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do obje 
contratação; c — multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infra es 
administrativas previstas no referido Art. 155; d — impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração 
Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de três anos, aplicada 
ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, Ill, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 
155, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; e — declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 
mínimo de três anos e máximo de seis anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas 
nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas previstas 
nos incisos II, Ill, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave 
que a sanção referida no § 42 do referido Art. 156; f — aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 
14.133/21. 
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação ao 
Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a 
fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado 
judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA: 
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não 
tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a data 
limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos 
moratórias devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM 
= N x VP x I, onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a 
do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: 
I = (TX _ 100) _ 365, sendo TX = percentual do IPCA—IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, 
um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para 
a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, 
em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES A LGPD: 
a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a Lei Geral de 
Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste 
contrato, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo 
com a boa-fé e com os princípios do Art. 6, da Lei 13.709/18. 
c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses permitidas em Lei. 
d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o caso, sobre os deveres, 
requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 
e - O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos de suboperação 
firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 
f - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente 
cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
g - O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, devendo o Contratado 
atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
h - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante justificativa, quaisquer 
informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte 
realizado. 
i - Terminado o tratamento das dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado eliminá-los, com exceção 
das hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 
documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 
enquanto não prescritas essas obrigações. 
j - Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente aqueles que se 
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro 
individual rastreável de tratamentos realizados, conforme Art. 37, da Lei 13.709/18, com cada acesso, data, 
horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou 

CONTRATO Ng: 00039/2026 - SDC 
INEIOGIBIUDADE N' OOOOS/2026 



~ 

abusos. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garart,* 1
reutilização desses dados pelo Contratante nas hipóteses previstas na LGPD. ~\ 
k - O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional de Proteção de 
Dados, por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO: 

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Itabaiana. 

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai assinado pelas 
partes e por duas testemunhas. 

São Miguel de Taipu - PB, 04 de Maio de 2026. 

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE 

~ , LAELS 8UQUERQUE 
Prefeito 
863.***•**4-04 

PELO CONTRATADO CLEDSON Assinado de forma 
digital por CLEDSON 

LIMA LIMA 
ALMEIDA:060959644 

ALMEIDA:O666 
Dados: 2026.05.04 

095 964466 15:18:20 -0300' 

CLEDSON LIMA ALMEIDA 
CLEDSON LIMA ALMEIDA 
060.***.**4-66 
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BOLETIM OFICIAL 
CRIADO PELA LEI N° 05/81 DE 07/02/1981 

PODER EXECUTIVO 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DE TAIPU 
ADMINISTRAÇÃO: LAELSON ALBUQUERQUE 

ANO: 45- SÃO MIGUEL DE TAIPU, 05 DE MAIO DE 2026. 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DE TAIPU 

EXTRATO DE CONTRATO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DA EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE 
MONITORAMENTO AMBIENTAL DA EXECUÇÃO DO PLANO DE RECUPERAÇÃO DE ÁREA DEGRADADA 
(PRAD) DA ÁREA ANTERIORMENTE UTILIZADA PARA DISPOSIÇÃO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS 
URBANOS DO MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO TAIPU/PB. FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de 

nos termos do Art. 74, inciso Ill, alínea h, da Lei 14.133/21. DOTAÇÃO: 
Recursos não Vinculados de Impostos: 02.110 Secretaria Municipal de Infraestrutura 17 512 1008 1018 
Ações de Saneamento Básico 15001000 Recursos Livres (Ordinário) 15 451 1008 1019 Melhoria de 
Infra—Estrutura Urbana e/ou de Comunidades da Zona Rural 15 451 1008 2055 Manutenção das 
Atividades da Secretaria Municipal de Infraestrutura 000824 4490.51 99 OBRAS E INSTALAÇÕES 15 451 
1008 2056 Ações de Infra—Estrutura e Serviços Diversas — Recursos de Royalties de Petróleo e Gás 
Natural 000836 3390.39 99 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 18 544 1008 2058 
Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Recursos Hídricos. VIGÊNCIA: até 
04/05/2027. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de São Miguel de Taipu e: CT Nº 00039/2026 
- 04.05.26 - CLEDSON LIMA ALMEIDA - CNPJ 31.940.699/0001-01- R$ 18.000,00 (dezoito mil reais). 

Licitação nº IN00005/2026 

'  SMT.J2L : 

~o J  of 

R. Gentil Lins, 127, Centro, São Miguel de Taipu/PB. CEP: 58.334-000 — CNPJ: 08.868.515/0001-10 —Contato e-mail: 
pmsmt.licitacao2021@gmail.com 
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO - Seção 3 

CONTRATO Nº 00068/2026 - CONTRATADA: JOSE IOABSON PEREIRA DA SILVA, CNPJ E2 
13.159.506/0001-90. VALOR GLOBAL: RS 475.886,80, vencendo nos seguintes itens: 07, 11, 13, 
IS, 19, 22, 24, 28, 30, 32, 33, 35, 36, 37, 39, conforme proposta da vencedora anexa ao 
processo. 

CONTRATO Nº 00069/2026 - CONTRATADA: PC INFOR COMERCIO VAREJISTA LTDA, CNPJ nº 
54.OD0.411/000]-50. VALOR GLOBAL: R$ 205.488,00, vencendo nos seguintes itens: 12, 21, 
conforme proposta da vencedora anexa ao processo. 

CONTRATO Nº 00070/2026 - CONTRATADA: VANGUARDA INFORMATICA LTDA, CNPJ nº 
27.975.55110003-99. VALOR GLOBAL: R$ 14.390,70, vencendo no seguinte item: 29, conforme 
proposta da vencedora anexa ao processo. PRAZO DE VIGÊNCIA: 24/04/2026 a 24/04/2027. DATA 
DO CONTRATO: 24 de abril de 2026. HENRY MALDINEY DE LIRA NÓBREGA Prefeito Constitucional 

AVISO DE RETIFICAÇÃO 

Na publicação dos EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS referente ao PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 00006/2025, publicado no DOE em 25/03/2026, pág. 63, no Jornal A União 
em 25/03/2026, pág. 18, e no DOU em 25/03/2026, pág. 411, onde se lé: "EXTRATO DE 
TERMO ADITIVO 01 AO CONTRATO N' 00068/2025", leia-se: 'EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
02 AO CONTRATO N' 00068/2025". Permanecem inalteradas as demais informações. 

Santa Luzia - PB, 4 de maio de 2026. 
HENRY MALDINEY DE LIRA NÓBREGA 

Prefeito 

AVISO DE RETIFICAÇÃO 

Na publicação do EXTRATO DE TERMO ADITIVO 01 AO CONTRATO N' 
00086/2025, referente ao PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00008/202$, publicada no DOE em 
10/04/2026, pág. 49, no Jornal A União em 10/04/2026, pág. 27, e no DOU em 10/04/2026, 
págs. 305 e 306, onde se lê: "R$ 683.710,00", leia-se: "R$ 214.870,00 (duzentos e quatorze 
mil, oitocentos e setenta reais)". Permanecem inalteradas as demais informaçôes. 

Santa Luzia - PB, 4 de maio de 2026. 
HENRY MALDINEY DE LIRA NÓBREGA 

Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA 

RESULTADO DE JULGAMENTO 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 1/2026 

A Prefeitura Municipal de Santana de Mangueira/PB, através de seu Agente de 
Contratação, com fundamento no art, óº in. LX da Lei 14.133/2021, torna público o resultado de 
lu%amento da Concorrência Eletrônico Nº 1/2026, que tem como objeto a Contratação de 
Empresa para Execução dos Serviços de Engenharia para Implantação de Pavimentação 
Asfaltara no Perimetro Urbano do Municipio de Santana de Mangueira - PB, nos Termos do 
Plano de Ação nº 09032025-083488, que sagrou-se vencedora do certame a empresa: V N 
Construçôes LTDA, Insulta no CNPJ/MF n" 37.927,953/0001-00, com sede na Rua Deputado Or. 
Aloysio Pereira Uma, nº 141, Sala 10, Centro, CEP: 58.755-000, Princesa Isabel-PB, representada 
pelo senhor Veriney marques Leandro, vencedora com proposta no valor total de R$ 973.752,28 
(Novecentos e Setenta e Três Mil, Setecentos e Cinquenta e Dois Reais e Vinte Oito Centavos) 

Santana de Mangueira/PB, 27 dew abril de 2026. 
CHARLES NAGBERTO HOLANDA BERTO 

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 1/2026 

A Prefeita do Município de Santana de Mangueira/PB, no uso das atribuiçdes 
que lhe são conferidas pelo art. 71, inc. IV da tal federal nº 14.133/2021, nos termos do 
julgamento final apresentado pelo Agente de Contratação e Equipe de Apoio, observado o 
Parecer da Assessoria Juridira, resolve, ADJUDICAR o Objeto Contratação de Empresa para 
Execução dos Serviços de Engenharia para Implantação de Pavimentação Asfaltica no 
Perimetro Urbano do Município de Santana de Mangueira - PB, nos Termos do Plano de 
Ação nº 09032025-083488, e HOMOLOGAR o Processo Ucitatório CONCORRÊNCIA 
ELETRÔNICO Nº 001/2026, em favor da Empresa: V N CONSTRUÇÕES LIDA, inscrita no 
CNPJ/MF n" 37.927.953/0001-00, com sede na Rua Deputado Dr. Aloysio Pereira Uma, nº 
141, Sala 10, Centro, CEP: 58.755-000, Princesa Isabel-PB, representada pelo senhor Veriney 
marques Leandro, vencedora com proposta no valor total de R$ 973.752,28 (Novecentos e 
Setenta e Três Mit, Setecentos e Cinquenta e Dois Reais e Vinte Oito Centavos). 

Santana de Mangueira/PB, 27 de abril de 2026. 
MARINA DOMARIA ALVARENGA DE LACERDA 

Prefeita 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 42/2026 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICO Nº 1/2026 
OBJETO: Contratação de Empresa para Execução dos Serviços de Engenharia para 
Implantação de Pavimentação Asfaltica no Perimetro Urbano do Municipio de Santana de 
Mangueira - PB, nos Termos do Plano de Ação nº 09032025-083488. CONTRATANTE: 
PREFEITURA DE SANTANA DE MANGUEIRA/PB, CNPJ Nº 09.150.087/0001-S8. EMPRESA 
CONTRATADA: V N CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita na CNPJ/ME n' 37.927.953/0001-00, com 
sede na Rua Deputado Dr. Aloysto Pereira Lima, nº 141, Sala 10, Centro, CEP: 58.755.000, 
Princesa Isabel-PB. VALOR TOTAL: R$ 973.752,28 (Novecentos e Setenta e Três Mil, 
Setecentos e Cinquenta e Dois Reais e Vinte Oito Centavos). VIGÊNCIA: De 28/04/2026 a 
28/04/2027. SIGNATÁRIOS: Pelo contratante: Marina Donáría Alvarenga de Lacerda -
Prefeita Constitucional e Pela Contratada: Veriney marques Leandro - representante legal. 
Santana de Mangueira/PB, 28 de abril de 2026. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTO 
AVISO DE PRÉ-QUALIFICAÇÃO Nº 4/2026 

Torna público que fará realizar procedimento de préqualificação, nos termos do art. 80 
da Lei Federal nº 14.133/2021, objetivando: Pré-qualificação de empresas do rasto de engenharia 
interessadas na seleção prévia para hfirra contratação de empresa especializada na execução de 
obras de construção de passagens molhadas no município de são bento - pb, conforme convénio nº 
980693, firmado com o ministério da integração e do desenvolvimento regional - mdr, mediante a 
comprovação dos requisitos de habilitação técnica e operational exigidos no edhal. A abertura para 
início do recebimento da documentação será apartir das 10:00 horas do dia 21 de Maio de 2026, no 
endereço eletrônico: https://www.portaldemmpraspudicas.com.br/. 0 presente procedirmento não 
implica contratação imediata, constituindo etapa preparatória para futuro licitação. Fundamento legal: 
Lei Federal nº 14.133/21; lei Complementar nº 123/06; Decreto Federal nº 11.878/24; e legislação 
pertinente, consideradas as alterações posteriores. Informações: das 08:00 às 13.0 horas dos dias 
úteis, no endereço supracitado. E-maL: pmsblicita@gnsateom. Edital: awvw.saobento.pb.govbr; 
www.tce.pbgov.br, www.gov.br/pncp. https://www.ponaldeewnprasfwblicas.com.br/ 

São Bento - PB, 5 de Maio de 2026. 
LARA LURA DUTRA DINIZ 

Secretária Municipal De Infraestrutura 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE PRINCESA 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SAO JOSE DE PRINCESA 

AVISO DE UCITAÇAO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 5/2026 

0 Fundo Municipal de Saúde de São José de Princesa-PB, através de seu 
Pregoeiro, torna público que fará realizar licitação, com base na Lei no 14.133/2021 e Lei 
Complementar n' 123/2006, do tipo menor preço por item, na modalidade Pregão Eletrônico 
no 005/2026. Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de material de limpeza e 
higiene, para atender as necessidades da Secretaria De Saúde De São José De Princesa. 
Recursos Previstos no orçamento vigente. A realização da sessão pública será no dia 
18/05/2026 às 08h:31min no endereço eletrônico: www.portaldecompraspublicas.com.br, 
no qual o Edital completo está disponlvel para consulta e retirada e nos sites eletrônicos 
www.tce.pb.gov.br e saojosedeprincesa.pb.gov.br, informaçôes poderão ser obtidas pelo e-
mail: pmsjprincesa.cpl@gmail.com, em dias úteis das 08h00min às 1Zh00min. 

São José de Princesa-PB, 5 de maio de 2026. 
NATALÍCIO FERREIRA NETO DO NASCIMENTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DE TAIPU 

EXTRATO DE CONTRATO 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DE FORMA PARCELADA PARA ATENDER A DEMANDA DA 
SECRETARIA DE SAÚDE DE SÃO MIGUEL DE TAIPU. FUNDAMENTO LEGAL Pregão Eletrônico nº 
00007/2025. DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados de Impostos: 02.070 Secretaria Municipal de 
Saúde 30 301 1004 2030 Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Saúde 02.060 
Fundo Municipal de Saúde 10 303 1004 2033 Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos 
de Saúde da Assistência Farmacêutica 16000000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS 
provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção das Açôes e Serviços Públicos de Saúde 
15001002 Recursos não Vinculados de Impostos - Saúde 15001000 Recursos Livres (Ordinário) 
3390.3099 Material de Consumo. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de São Miguel de 
Taipu e: CT Nº 00024/2026 - 08.04.26 até 31.12.26- PHARMAPLUS LIDA - CNPJ 03.817.043/0001-
52 - R$ 4.804,00; CT Mn 0002S/2026 - 08.04.26 até 31.12.26 - ATACAMED COMERCIO DE 
PRODUTOS FARMACEUTICOS E HOSPITALARES L - CNPJ 09.280.831/0001-77 - R$ 34.085,50; CT Nº 
00026/2026 - 08.04.26 até 31.12.26 - NNMED - DISTRIBUICAO, IMPORTACAO E EXPORTACAO DE 
MEDICAMENTOS LTDA- CNPJ 15.218.561/0001-39 - R$ 3.098,00; CT N° 00027/2026 - 08.04.26 até 
31.12.26. DIST. DE MEDICAMENTOS BACKES EIRELI ME - CNPJ 25.279.552/0001-01- R$ 3.712,00; 
CT N° 00028/2026 - 08.04.26 até 31.12.26 - ENDOMED COM E REP DE MEDICAMENTOS LIDA -
CNPJ 70.104.344/0001-26 - R$ 12.922,50; Cl Nº 00036/2026- 22.04.26 até 31.12.26. 

EXTRATO DE CONTRATO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DA EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS 
ESPECIAUZADOS DE MONITORAMENTO AMBIENTAI DA EXECUÇÃO DO PLANO DE 
RECUPERAÇÃO DE AREA DEGRADADA (PRAD) DA AREA ANTERIORMENTE UTILIZADA PARA 
DISPOSIÇÃO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS DO MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO 
TAIPU/PB. FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de Udtaçio n 6400005/2026, nos termos 
do Art. 74, inciso Ill, alinea h, da Lei 14.133/21. DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados de 
Impostos: 02.110 Secretaria Municipal de Infraestrutura 17 512 1008 1018 Ações de 
Saneamento Básico 15001000 Recursos Livres (Ordinário) 15 451 1008 1019 Melhoria de 
Infra-Estrutura Urbana e/ou de Comunidades da Zona Rural 15 451 1008 2055 Manutenção 
das Atividades da Secretaria Municipal de Infraestrutura 000824 4490.51 99 OBRAS E 
INSTALAÇÕES 15 451 1008.2056 Ações de Infra-Estrutura e Serviços Diversas - Recursos de 
Royalties de Petróleo e Gás Natural 000836 3390.39 99 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
- PESSOA JURÍDICA 18 544 1008 2058 Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal 
de Recursos Hidricos. VIGÊNCIA: até 04/05/2027. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura 
Municipal de São Miguel de Taipu e: CT Nº 00039/2026 - 04.05.26 
CLEDSON LIMA ALMEIDA - CNN 31.940.699/0001-01 - R$ 18.000,00 (dezoito mil reais). 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 11/2026 

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de 
Apoio, sedlada na Rua Rubens Lins, 22 - Centro - São Miguel de Taipu - PB, por melo 
do site www.pertaldesaomlgueldetaipu.com.br, licitação modalidade Pregão Eletrônico, 
do tipo menor preço, visando formar Sistema de Registro de Preços objetivando 
contratações futuras, para: AQUISIÇAO DE ELETRODOMESTICO PARA ATENDER AS 
DEMANDAS DAS SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DE TAIPU-PB. 
Abertura da sessão pública: 09:00 horas do dia 22 de Maio de 2026. Início da fase de 
lances: 09:15 horas do dia 22 de Maio de 2026. Referência: horário de Brasilia - DE. 
Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 14.133/21; 
Lei Complementar n° 123/06; Decreto Federal n° 11.462/23; Instrução Normativa n° 73 
SEGES/ME/22; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das 
referidas normas. Informações: das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço 
supracitado. E-mail: pmsmt.licitacaoZ021@Igmail.com. Edital: 
www.saomigueldetaipu.pb.gov.br/licitacoes; www.tce.pb.gov.br; 
www.portaldesaomigueldetalpu.com.br; www.gov.br/pncp. 

São Miguel de Taipu - PB, 5 de Maio de 2026. 
EUEL BRITO SILVA 

Pregoeiro 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO HR 10/2026 

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, 
sediada na Rua Rubens Uns, 22 - Centro - São Miguel de Taipu - PB, por meio do site 
www.portaldesaomigueldetalpu.com.br, licitação modalidade Pregão Eletrônico, do tipo 
maior desconto, visando formar Sistema de Registro de Preços objetivando contratações 
futuras, para: FORNECIMENTO DE PEÇAS ORIGINAIS E A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO DA FROTA MUNICIPAL, OFERENCENDO CONDIÇÕES COMPETITIVAS COM 
APLICAÇÃO DE DESCONTOS COM BASE NAS TABELAS DOS SISTEMAS CILIA, AUDAX OU 
EQUIVALENTES. Abertura da sessão pública: 09:00 horas do dia 20 de Maio de 2026. Início 
da fase de lances: 09:15 horas do dia 20 de Maio de 2026. Referência: horário de Brasília -
OP. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 14.133/21; 

Lei Complementar nº 123/06; Decreto Federal nº 11.462/23; Instrução Normativa nº 73 
SEGES/ME/22; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas 
normas. Informações: das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. E-
mail: pmsmt.licitacao2D21@gmail.com. Edital: www.saomigueldetaipu.pb.gov.br/licitacoes; 
www.tce.pb.gov.br; www.portaldesaomigueldetaipu.com.br; www.gov.br/pncp. 

São Miguel de Taipu - PB, 5 de Maio de 2026. 
EREL BRITO SILVA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOSSEGO 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

SéTIMO TERMO ADITIVO; OBJETO: aditamento de prazo do contrato 00070/2023. FUNDAMENTO 
LEGAL: Tomada de Preços: 00003/2022. Prazo de Vigência: 08/09/2026. Assinatura: 05/05/2026; 
Partes Contratantes: Prefeitura Municipal de Sossego e B & N Empreendimentos Imobiliários LTDA 
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GABINETE DO PREFEITO 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO N° 064/2026 - CONTRATO 

N° 00163/2025 - CPL 

PARTES: Prefeitura Municipal de São José da Lagoa Tapada e a 
Empresa: PUBLIC SOFTWARE INFORMATICA LTDA. 

OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do 
prazo de vigência e a atualização do valor contratual do Contrato 
Administrativo n° 00163/2025, cujo objeto é a locação e manutenção 
mensal de software de Contabilidade Pública, destinado à manutenção 
das atividades administrativas do Município de São José da Lagoa 
Tapada-PB. 
Fica prorrogada a vigência do Contrato n° 00163/2025 por mais 12 
(doze) meses, com início em 16 de maio de 2026 e término em 16 de 
maio de 2027, mantidas as demais condições originalmente pactuadas. 

DO VALOR: Em razão da aplicação do Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo — IPCA, conforme previsto na cláusula sétima do 
contrato original, o valor global do contrato passa a ser de R$ 
34.367,14 (trinta e quatro mil, trezentos e sessenta e sete reais e 
quatorze centavos). 
O valor mensal correspondente à execução dos serviços será de R$ 
2.863,93 (dois mil, oitocentos e sessenta e três reais e noventa e três 
centavos), permanecendo vantajoso para a Administração Pública, 

•nforme pesquisa de preços constante dos autos. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A medida encontra respaldo nos 
arts. 106e 107 da Lei n° 14.133/2021. 

JUSTIFICATIVA: A prorrogação da vigência contratual justifica-se 
pela necessidade de continuidade dos serviços de locação e 
manutenção mensal de software de Contabilidade Pública, os quais 
possuem natureza continua e são essenciais ao regular funcionamento 
da Administração Pública Municipal, em atendimento ao interesse 
público. A medida encontra respaldo nos arts. 106 e 107 da Lei n° 
14.133/2021, estando devidamente demonstradas a vantajosidade 
econômica, a existência de dotação orçamentária e a manifestação de 
interesse da contratada na continuidade da execução do objeto 
contratual. 

DATA E ASSINATURA: 05 de maio de 2026. 

Publicado por: 
João Jucélio Silva do Vale 

Código Identitïcador:CD8C7C8C 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DE TAIPU 

ADMINISTRAÇÃO 
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N° 

00010/2026 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DE TAIPU 
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N° 
00010/2026 

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe 
de Apoio, sediada na Rua Rubens Lins, 22 - Centro - São Miguel de 
Taipu - PB, por meio do site www.portaldesaomigueldetaipu.com.br, 
licitação modalidade Pregão Eletrônico, do tipo maior desconto, 
visando formar Sistema de Registro de Preços objetivando 
contratações futuras, para: FORNECIMENTO DE PEÇAS 
ORIGINAIS E A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO DA FROTA MUNICIPAL, OFERENCENDO 
CONDIÇÕES COMPETITIVAS COM APLICAÇÃO DE 
DESCONTOS COM BASE NAS TABELAS DOS SISTEMAS 
CILIA, AUDAX OU EQUiVALENTES. Abertura da sessão pública: 
09:00 horas do dia 20 de Maio de 2026. inicio da fase de lances: 
09:15 horas do dia 20 de Maio de 2026. Referência: horário de 
Brasília - DF. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento 
legal: Lei Federal n° 14.13321; Lei Complementar n° 123/06; Decreto 
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Federal n° 11.462/23; Instrução Normativa n° 73 SEGES/?b/22; e
legislação pertinente, consideradas as alterações posterio das 
referidas normas. Informações: das 08:00 as 12:00 horas dos dias 
úteis, no endereço supracitado. E-mail: 
pmsmt.licitacao2021@gmail.com. Edital: 
www.saomigueldetaipu.pb.gov.br/licitaeoes; www.tce.pb.gov.bn 
www.portaldesaomigueldetaipu.com.br; www.gov.br/pncp. 

São Miguel de Taipu - PB, 05 de Maio de 2026 

ELIEL BRITOSILVA -
Pregoeiro Oficial 

Publicado por: 
João Gabriel Rocha Vital 

Código Identificador:7D447F63 

ADMINISTRAÇÃO 
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N° 

00011/2026 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DE TAIPU 
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N° 
00011/2026 

Toma público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe 
de Apoio, sediada na Rua Rubens Lins, 22 - Centro - São Miguel de 
Taipu - PB, por meio do site www.portaldesaomigueldetaipu.com.br, 
licitação modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, visando 
formar Sistema de Registro de Preços objetivando contratações 
futuras, para: AQUiSICAO DE ELETRODOMESTICO PARA 
ATENDER AS DEMANDAS DAS SECRETARIAS DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DE TAIPU—PB. 
Abertura da sessão pública: 09:00 horas do dia 22 de Maio de 2026. 
Início da fase de lances: 09:15 horas do dia 22 de Maio de 2026. 
Referência: horário de Brasília - DF. Recursos: previstos no 
orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal n° 14.13321; Lei 
Complementar n° 123/06; Decreto Federal n° 11.462/23; Instrução 
Normativa n° 73 SEGES/ME/22; e legislação pertinente, consideradas 
as alterações posteriores das referidas normas. Informações: das 08:00 
as 12:00 ]tolas dos dias úteis, no endereço supracitado. E-mail: 
pmsmt.licitacao2021@gmail.com. Edital: 
www.saomigueldetaipu.pb.gov.br/licitacoes; www.tce.pb.gov.br; 
www.portaldesaomigueldetaipu.com.br; www.gov.br/pncp. 

São Miguel de Taipu - PB, 05 de Maio de 2026 

ELIEL BRITO SILVA -
Pregoeiro Oficiai 

Publicado por: 
João Gabriel Rocha Vital 

Código Identificador:!09E16CA 

ADMINISTRAÇÃO 
EXTRATO DE CONTRATO 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DE TAIPU 
EXTRATO DE CONTRATO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DA EMPRESA PARA A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE 
MONITORAMENTO AMBIENTAL DA EXECUÇÃO DO PLANO 
DE RECUPERAÇÃO DE ÁREA DEGRADADA (PRAD) DA 
ÁREA ANTERIORMENTE UTILIZADA PARA DISPOSIÇÃO 
FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS DO MUNICÍPIO DE 
SÃO MIGUEI. DO TAiPU/PB. FUNDAMENTO LEGAL: 
lnexigibilidade de Licitação n° iN000052026;  nos termos do Art. 74, 
inciso Ill, alinea h, da Lei 14.133/21. DOTAÇÃO: Recursos não 
Vinculados de impostos: 02.110 Secretaria Municipal de 
Infraestrutura 17 512 1008 1018 Ações de Saneamento Básico 
15001000 Recursos Livres (Ordinário) 15 451 1008 1019 Melhoria de 
Infra--Estrutura Urbana e/ou de Comunidades da Zona Rural 15 451 
1008 2055 Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de 
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Infraestrutura 000824 4490.51 99 OBRAS E INSTALAÇÕES 15 451 
1008 2056 Ações de Infra—Estrutura e Serviços Diversas — Recursos 
de Royalties de Petróleo e Gás Natural 000836 3390.39 99 OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 18 544 1008 
2058 Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Recursos 
Hídricos. VIGÊNCIA: até 04/05/2027. PARTES CONTRATANTES: 
Prefeitura Municipal de São Miguel de Taipu e: CT N° 00039/2026 -
04.05.26 - CLEDSON LIMA ALMEIDA - CNPJ 31.940.699/0001-01 
- RS 18.000,00 (dezoito mil reais). 

Publicado por: 
João Gabriel Rocha Vital 

Código IdentIf cador:232FB422 

ADMINISTRAÇÃO 
EXTRATO DE CONTRATOS 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DE TAIPU 
EXTRATO DE CONTRATOS 

OBJETO: AQUISIÇAO DE MEDICAMENTOS DE FORMA 
PARCELADA PARA ATENDER A DEMANDA DA 
SECRETARIA DE SAÚDE DE SÃO MIGUEL DE TAIPU. 
FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico n° 00007/2025. 
DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados de Impostos: 02.070 Secretaria 

unicipal de Saúde 10 301 1004 2030 Manutenção das Atividades da 
ecretaria Municipal de Saúde 02.080 Fundo Municipal de Saúde l0 

303 1004 2033 Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos 
de Saúde da Assistência Farmacêutica 16000000 Transferências 
Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal 
— Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde 
15001002 Recursos não Vinculados de Impostos — Saúde 15001000 
Recursos Livres (Ordinário) 3390.30 99 Material de Consumo. 
PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de São Miguel de 
Taipu e: CT N° 00024/2026 - 08.04.26 até 31.12.26- PHARMAPLUS 
LTDA - CNPJ 03.817.043/0001-52 - R$ 4.804,00; CT N°00025/2026 
- 08.04.26 até 31.12.26 - ATACAMED COMERCIO DE 
PRODUTOS FARMACEUTICOS E HOSPITALARES L - CNPJ 
09.260.831/0001-77 - R$ 34.085,50; CT N°00026/2026 -08.O4.26 até 
31.12.26 - NNMED - DISTRIBUICAO, IMPORTACAO E 
EXPORTACAO DE MEDICAMENTOS LTDA - CNPJ 
15.218.561/0001-39 - R$ 3.098,00; CT N°00027/2026 - 08.04.26 até 
31.12.26 - DIST. DE MEDICAMENTOS BACKES ElRELI ME -
CNPJ 25.279.552/0001-01 - R$ 3.712,00; CT N° 00028/2026 -
08.04.26 até 31.12.26 - ENDOMED COM E REP DE 
MEDICAMENTOS LTDA - CNPJ 70.104.344/0001-26 - R$ 
12.922,50; CT N°00036/2026 - 22.04.26 até 31.12.26. 

Publicado por: 
João Gabriel Rocha Vital 

Código Identfficador:DEE9EE7B 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAPÉ 

CPL 
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÕNICO N° 

00003/2026 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N°00003/2026 
Toma público que fará realizar através da Pregoeira Oficial e Equipe 
de Apoio, sediada na Rua Orcine Fernandes, S/N° - Centro - Sapé -
PB, por meio do site www.portaldecompraspublicas.com.br, licitação 
modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, para: Contratação 
de empresa especializada para a prestação de serviços de locação de 
veículos do tipo ônibus urbano coletivo, com vistas ao atendimento 

das demandas de transporte relacionadas às atividades esportivas e 
culturais promovidas pela Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e 
Turismo do Município de Sapé/PB. Abertura da sessão pública: 09:00 
horas do dia 20 de Maio de 2026. Início da fase de lances: 09:01 horas 
do dia 20 de Maio de 2026. Referência: horário de Brasilia - DF. 
Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei 
Federal n° 14.133/21; Lei Complementar n° 123/06; Decreto 

Municipal n° 3052/23; Decreto Municipal n° 3053/23; 
Municipal n° 3135/23; e legislação pertinente, consideradas as 
alterações posteriores das referidas normas. Informações: das 08:00 as 
12:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (83) 
92001-4293. E-mail: licitacao@sape.pb.gov.br. Edital: 
www.sape.pb.gov.br; www.tce.pb.gov.br; 
www.portaldecompraspublicas.com.br; www.gov.br/pncp. 
Sapé - PB, 05 de Maio de 2026 

ELAINE CUNHA DA SILVA -
Pregoeira Oficial 

Publicado por: 
Elaine Cunha da Silva 

Código Identllcador:EACD75A1 

CPL 
AVISO DE PRETENSA CONTRATAÇÃO DIRETA DISPENSA 

DE LICITAÇÃO N° DV00001/2026 

ESTADO DA PARAÍBA 
FUNDO DE APOSENTADORIAS E PENSÕES DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE SAPÉ 

AVISO DE PRETENSA CONTRATAÇÃO DIRETA 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° DV0000I/2026 
O Fundo de Aposentadorias e Pensões dos Servidores Públicos do 
Município de Sapé manifesta o interesse em obter propostas 
adicionais de eventuais interessados na contrição direta, com base no 
Art. 75, inciso II, da Lei 14.133/21, que objetiva: Contratação de 
empresa especializada na prestação de serviços técnicos atuariais, com 
vistas a atender às obrigações legais e normativas do Regime Próprio 
de Previdência Social — RPPS. O interessado poderá obter o 
respectivo Termo de Referência com a especificação do objeto 
pretendido junto ao Setor de Contratação, sediado na Rua Orcine 
Fernandes, S/N° - Centro - Sapé - PB, ou acossando: 
www.sape.pb.gov.br. O referido órgão de contratação estará 
recebendo as propostas até o dia 05 de Fevereiro de 2026, nos horário 
e çndereço abaixo indicados, e que poderão ser encaminhadas também 
pelo e-mail: IicitacaoQsape.pb.gov.br. Recursos: previstos no 
orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal n° 14.133/21; Lei 
ÇQmplementa n° 123/06; Decreto Municipal n° 3.052/23; Decreto 
Mutcipal n°3.1)53/23; Decreto Municipal n° 3.160/24; e legislação 
pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas 
normas. Informações: no horário das 08:00 as 12:00 horas dos dias 
úteis, no endereço supracitado.Telefone: (83) 92001-4293. 
Sapé - PB, 02 de Fevereiro de 2026 

ELAINE CUNHA DA SILVA —
Agente de Contratação 

Publicado por: 
Elaine Cunha da Silva 

Código Identificador:8B 1 E7BE6 

CPL 
AVISO DE PRETENSA CONTRATAÇÃO DIRETA DISPENSA 

DE LICITAÇÃO N° DV00004t2026 

AVISO DE PRETENSA CONTRATAÇÃO DIRETA 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° DV00004/2026 
A Prefeitura Municipal de Sapé manifesta o interesse em obter 
propostas adicionais de eventuais interessados na contração direta, 
com base no Art. 75, inciso II, da Lei 14.133/21, que objetiva: 
Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços 
técnicos profissionais de suporte administrativo, visando à 
implementação e execução do Programa de Regularização Fundiária 
Urbana (REURB), nos termos da Lei Federal n° 13.465/2017, 
compreendendo todas as etapas necessárias à estruturação, instrução, 
aprovação, registro e titulação dos núcleos urbanos informais do 
Município de Sapé/PB. O interessado poderá obter o respectivo 
Termo de Referência com a especificação do objeto pretendido junto 
ao Setor de Contratação, sediado na Rua Orcine Fernandes, SIN° -
Centro - Sapé - PB, ou acossando: www.sape.pb.gov.br. O referido 
órgão de contratação estará recebendo as propostas até o dia 11 de 
Maio de 2026, nos horário e endereço abaixo indicados, e que poderão 
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